
N.o 50 — 28 de Fevereiro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1122-(7)

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 28 de Fevereiro de 2001. — O Secretário-Geral, Ale-
xandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 4-B/2001

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 56/2001, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 42, de 19 de Fevereiro de 2001, cujo original se
encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as
seguintes inexactidões, que assim se rectificam:

No quinto parágrafo do preâmbulo, onde se lê «a
pluralista,» deve ler-se «e pluralista,».

No artigo 3.o, n.o 2, alínea f), onde se lê «países afri-
canos de língua oficial portuguesa;» deve ler-se «países
africanos de língua portuguesa;».

No artigo 6.o, n.o 1, alíneas b) e c), onde se lê «Estar
registada» deve ler-se «Estar registadas».

No artigo 6.o, n.o 2, alínea c), onde se lê «a igual»
deve ler-se «e igual».

No artigo 36.o, onde se lê «nas secções I e II» deve
ler-se «nas secções I a III».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 28 de Fevereiro de 2001. — O Secretário-Ge-
ral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 4-C/2001

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 16/2001, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 23, de 27 de Janeiro de 2001, cujo original se encontra
arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as seguintes
inexactidões, que assim se rectificam:

Na alínea g) do artigo 6.o-A, onde se lê «Tribunal
Europeu de Justiça» deve ler-se «Tribunal de Justiça
das Comunidades Europeias».

Na alínea h), onde se lê «Direcção-Geral das Comu-
nidades Europeias» deve ler-se «Direcção-Geral dos
Assuntos Comunitários».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 28 de Fevereiro de 2001. — O Secretário-Ge-
ral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 4-D/2001

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 22/2001, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 25, de 30 de Janeiro de 2001, cujo original se encontra
arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as seguintes
inexactidões, que assim se rectificam:

No artigo 2.o, onde se lê «capítulo XVIII» deve ler-se
«capítulo XIX».

No artigo 3.o, onde se lê «O capítulo XVIII, sob a
epígrafe ‘Disposições finais e transitórias’, do Decre-
to-Lei n.o 94/98, de 15 de Abril, passa a ser o capítulo XIX,
por força do disposto no artigo anterior.» deve ler-se
«O capítulo XVIII, sob a epígrafe ‘Disposições finais e
transitórias’, do Decreto-Lei n.o 94/98, de 15 de Abril,
mantém a sua numeração.».

No n.o 1 do artigo 4.o, onde se lê «Os artigos 24.o,
25.o, 26.o, 27.o e 28.o do Decreto-Lei n.o 94/98, de 15
de Abril, passam a ser os artigos 39.o, 40.o, 41.o, 42.o
e 45.o» deve ler-se «Os artigos 24.o, 25.o, 26.o, 27.o e
28.o do Decreto-Lei n.o 94/98, de 15 de Abril, mantêm
a sua numeração.».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 28 de Fevereiro de 2001. — O Secretário-Ge-
ral, Alexandre Figueiredo.


